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Secretário-Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

PROCESSO n° 	Po/120d 	 de  25 de maio de 2009 

INTERESSADO:  Executivo Municipal 

LOCALIDADE:  Bento Gonçalves 

ASSUNTO: ADITA A LEI MUNICIPAL Nº4.483/2008. 

PROJETO-DE-LEI n° 067/2009 

  

	 de  21 de maio de 2009 

    

      

COMISSOES DE: Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento 	  

Saúde e Meio Ambiente 	 

ARQUIVADO EM: 

1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 069/2009 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 21 de maio de 2009. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO CIONÇALVES 

J90/j00.9 
PROlocoio 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 067 que "ADITA A LEI MUNICIPAL N° 
4.483/2008". 

A Secretaria Municipal de Saúde solicitou que 
fosse encaminhado Projeto de Lei a esse Egrégio Poder Legislativo visando a aditar 
a Lei Municipal n° 4.483, de 12 de novembro de 2008 que "Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2009 e dá outras 
providências". 

A proposição de alteração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias que ora estamos encaminhando, objetiva autorizar o Município a 
acrescentar no Anexo I da referida lei, na meta 11.01.09 — Manutenção do FMS, 
com Recursos Próprios, a aquisição de um veículo, tipo ambulância (transformada), 
para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Diante do acima exposto, segue o Projeto de 
Lei anexo para análise e deliberação dessa Colenda Câmara Municipal. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

ROBE T 4UNELLI 
Pref it MOnicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 067, DE 21 DE MAIO DE 2009. 

ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.483/2008. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
incluir no Anexo I, constante na Lei Municipal n° 4.483, de 12 de novembro de 2008 
que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2009 e 
dá outras providências", na Meta 11.01.09, a aquisição de um veículo tipo 
ambulância (transformada). 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I 

11.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

2.106 11.01.09 	— 	 
Manutenção 
do FMS, com 
recursos 
próprios 

Aquisição de 	viatura 
tipo 	ambulância 
(transformada), 
ambulância nova. 

PRÓPRIOS R$ 120.000,00 



Cal 

co 

"zt 

V
IN

C
U

LA
D

O
 

cn 
o 

cd 

se
  r

ef
er

e  
ao

  
tl) 

0 cd 	• á 

o 

O 

o 
ad 

Oa 

O 

o 

• cs 
0 

cd 

o 
• 

''72‘  Cr) 

cs "Ci 
cd 
CL 

icd • 

cs 
c'd rã.  

4=,  
cd =- 0 
0:1 
I-' C/) 

cd 
0 

icd 
O- 0  cd 
O 

(2) 

co
rr

en
te

s,  

de
  c

on
su

m
o,

  

de
  c

on
su

m
o,

  

o 

o 
à 

O 

0 r.  4-• 
C.) 	 ,--• C/) 
I-. .9 

'1.)  rd 

	

bl)(çl 	 cl th 

	

Cl •Irj 	tf) 0 r-, 

	

O 	:CS ^C) 
. cd 0 (1.)  0 

C/) cd 	,-..t O z- s... 	g cd
, 

	

cd 	v) 

	

Ç.r, 	a.o • — 
o vi O- cd 1... 

	

ird v) 	0 t cz$ .--. o. O .1-2, 0- cd -cl çà. y
.... 

O c.:9 -2 O .._. rd 
n o O, C ,....) 

a.; 
va 

o 
0 
N 

-O 
O) 

o O 
cd 
1- 

0. 
o 

cd 
O 

(2) 
o O

B
JE

T
IV

O
S 

(I)  ia)  
-C3 (r) 

icd S3 

O 
 

zs 
cd o 

0.) 
- 

e 	cf) 
a) 	cd 

cz CA O 

.)1
.0

3-
En

ca
rg

os
  

C/) 

O 
o 

-o 
• cri 
cd cd_ 

'Co 

O E a. -o 
Cl, 

0 O cjs  
icd O 

C/) c-i 

O ,-) 
0) 

cr) 

0 
O 

0 
0. 1-4  

Ql 
ci)  

5  9 

O o 
o s" 

a) 
O -c) 

• 
cn 
O "O 

00 cd 
O •  0 
1••••( 	• •-• 

ix
íli

o-
tra

ns
po

rte
  



O 
O 

c‘i 

O 
O 

O 
O 
O 

O 
-r 

O 
O 

O 
O 
O 

O 
/-) 

O O v»..t  icC -ti - o- 
O 
 -0 

•b iss,  
(f) 	,-. 
• F-1  
o 4_, 

(....) (/-,) C+-, ,./) (,) • 6 ÇÁ  2 L)  _6 	cr) a) 
o) uç (L) 	cd -o 

ça. 1) 	"0 • 7.".; 
;•••• 	 ri O c.) O 	O . - Cf) t.c:. 	 Mil:, 	a  ..) (-1) 7' 1C3- 

a.) 	s•'-' -G 1.) O -.5s 	.,. 
-C 9=3 	P• v) 

O a) 
•-• tr, 	'ti czs -0 ...--. 	c)  

• 17: 	 czi -a 
`,-2. E-( 	O E -a 

C=) o 	E 4_, ... o O 	N o a) cd -c) a) 	rd 
C) 	. ( 	C) o 
-c) ,..,., 	-S5.,-.. 'c:á ic.  s 	(1) 	 o cr.,* -i- 	‘c:-) C Ç.1 
C/) O 	• E -c N ...-. 
a.) 	^

o 	
2  E 

-c) o  led r- •"'" "C --- 0-) 
O 	O- ---4   

..,z) ..:-_-, -c) •-•,- ,. 
"C .-- . 	 ._./ Q4 (1.) C.4  .. 	 .- 
. C.  r' C3 	a) O c/D ..,: -g ,,.., o  
cd 	 .) 	Cf) 	o- tc-S a al C) 

,..,-  
o G) .'-' •-[:$ , 

Icri -0  5,-. u, 	,--• ,---- 0- rd -,..,  a)  

	

— -o — 	. 
, ...+ c1 "C •.... O 

O ce cd 
...) "C) )--) ;,- 

(1) co r•-• 

- O c.... 
+cri a) cr nt c-J 

c) 

co 
 

C/D 
c-3 

O 

O 
C \I 

o) 

O 



(-1 

Adv. aionara áldi 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

,k4eind PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 120/2009 

Processo n° 140/2009 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 067/2009, do Poder Executivo, que Adita a 
Lei Municipal n° 4.483/2008. 

O presente projeto de lei, visa aditar a Lei Municipal n° 
4.483/2008, de 12 de novembro de 2008, que " Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2009 e dá outras providências". 

A secretaria Municipal da Saúde solicitou alteração que ora se 
propõe. 

Desta feita, essa Assessoria entende que este projeto de Lei 
possui condições de tramitação e votação, uma vez que se trata de aquisição de mais 

-uma ambulância. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e nove. 

Adv 	rios Jos 	erizzolo 

Adv. Fábio Picco Ramos 

OAB/RS 6.045 

OAB/RS 54.437 

OAB/RS 57.142 



nove. 

Vereado MARIO C ABARDO 
Presiden 

ZLER DE LIMA Veread AldWi O 	I _ 
ro Efetivo 	 Suplente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO: 140 /2009 AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

    

ASSUNTO: ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.483/2008. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

A Comissão Técnica Permanente de Saúde e Meio Ambiente , 
composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise ao Processo n° 
140/2009, que "Adita a Lei Municipal n° 4.483/2008 ", exara o seguinte parecer: 

O presente projeto de lei visa aditar a Lei Municipal n° 4.483, de 12 de 
novembro de 2008 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2009 e dá outras providências "a fim de que a Municipalidade possa adquirir uma viatura tipo 
ambulância para uso da Secretaria Municipal de Saúde. 

A proposição é meritória porque busca aperfeiçoar o sistema de saúde, 
com um atendimento mais rápido e eficaz. 

Quanto ao aspecto da alteração na LDO, na meta que se refere ao 
Manutenção do Fundo Municipal da Saúde, cabe à Comissão de Finanças analisar e emitir parecer. 

Diante disso, essa Comissão não vê nenhum impedimento para que a 
matéria possa prosperar, ser apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário. 

É o parecer. 
Sala das Sessões, aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e 



Vereado IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

Vereador V RL41_ 
S OS 

Membro Efetivo 

Vereador AIR 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO: 140 /2009 	 AUTOR :  EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.483/2008. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 140/2009 que "Adita 
a Lei Municipal n° 4.483/2008" exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei, visa aditar a Lei Municipal n° 4.483, de 12 de 
novembro de 2008 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2009 e dá outras providências", na Meta 11.01.09, para a aquisição de uma viatura tipo ambulância 
para uso da Secretaria Municipal de Saúde. 

A proposição é meritória porque busca aperfeiçoar o sistema de saúde, com 
um atendimento mais rápido e eficaz. 

Vale ressaltar que o projeto atende a técnica Legislativa e quanto ao aspecto 
da alteração da LDO, na meta que se refere a Manutenção do Fundo Municipal da Saúde, cabe a 
Comissão de Finanças analisar e emitir parecer. 

Diante disso, essa Comissão entende que a matéria tem condições de 
prosperar, ser apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário. 

É o parecer. 
Sala das Sess s, aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e nove. 

Ii 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

  

PROCESSO N° 140/2009 	 AUTOR: Executivo Municipal 

  

ASSUNTO: ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.483/2008 

 

  

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 140/2009, que insere o 
Projeto de Lei n° 067, de 21 de maio de 2009, o qual "ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.483/2008 - 
LDO", exara o seguinte parecer sobre a matéria: 

O objetivo do aditamento é o de incluir no Anexo 1, na Meta 11.01.09, a aquisição 
de um veículo tipo ambulância (transformada). 

Assim sendo, esta Comissão é de parecer FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e nove. 

  

Vereador V DERL SANTOS 
Presidente 

 

  

Vereado MA IO BARDO 
ice-.'reside 

L- 
Vereador ARCOS BARBOSA 

-mbro Efetivo 

 

     



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 4.581, DE 27 DE MAIO DE 2009. 

ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.483/2008. 

ROBERTO LUNELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
incluir no Anexo I, constante na Lei Municipal n° 4.483, de 12 de novembro de 2008 
que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2009 e 
dá outras providências", na Meta 11.01.09, a aquisição de um veículo tipo 
ambulância (transformada). 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e nove. 

ROBEFST9,,LUNELLI 
Prefeito' Páunicipal 

Regjstre-se e Publique-se 

1 	, 

1-1  
Carlos ,Ibcrto Lunelli 

Procurabr-Geral do Municil)i' 

Registrado (ai) às fls.  C) 85  
o publicado (a) 
Em 	 as 	 

71) 
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